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DECRETO nº. 404/2021 
 

A Prefeita Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, II 
da Constituição Federal e 67, X, XI, XXVI da Lei Orgânica Municipal, e com base no 
Protocolo Geral sob nº. 04890/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA a COMISSÃO DE CONTROLE DE 

INFECÇÃO HOSPITALAR – CCIH. 
 

Artigo 2º. Fica a composição da CCIH assim estabelecida: 
 

· Como Presidente, Membro Executor e Membro Representante de nível 
superior pela CME, a senhora: 

o LIDIANE MARIA DA SILVA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Enfermeira, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. XX.XXX.914-8 SESP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.288-

44. 
 

· Como Vice-Presidente, Membro Executor e Membro Representante de 
nível superior do serviço de Farmácia Hospitalar, a senhora:  

o DANIELLE ARAUJO TESSARINI, brasileira, divorciada, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Farmacêutico Bioquímico, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.429-7 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.639-54. 

 

· Como Secretária, Membro Representante de nível superior do Serviço 
de Farmácia da Agência Transfusional, a senhora: 

o LORENA PÂMELA CARDOZO RODRIGUES, brasileira, casada, 
servidora pública municipal como cargo em provimento efetivo de Farmacêutico 
Bioquímico, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.984-4 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.889-99. 

 

· Como Membro Representante de nível superior do Serviço de Nutrição 
e da CIPA, a senhora: 

o THAIS BARROS LEITE JESUS, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Nutricionista, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.498-4 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.889-20. 

 

· Como Membro Representante de nível superior dos Serviços Médicos, o 
senhor: 

o ALEXANDER PINHEIRO PIÉROLA, brasileiro, solteiro, Médico, 

portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XXX.343  SESP/RO e inscrito no CPF/MF sob 
nº. XXX.XXX.602-87. 
 

· Como Membro Representante do nível médio da Divisão de Serviços 
Gerais, a senhora: 

o JOSIANE AZEVEDO AUGUSTO, brasileira, divorciada, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Monitor, portadora da Cédula 

de Identidade R.G. nº. X.XXX.105-9 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.159-72. 
 

· Como Membro Representante de nível superior responsável pela 
Recepção, a senhora: 

o ROSANE CAMARGO SOUSA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal com cargo em provimento comissionado de Chefe de Divisão de Programa 

Básico, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.156-1 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.089-52; 
 

· Como Membro Representante de nível médio do Almoxarifado, o 
senhor: 

o CASSIANO BORGES GONÇALVES, brasileiro, solteiro, servidor 

público municipal com cargo em provimento efetivo de Agente Administrativo e 
representante do Almoxarifado , portador da Cédula de Identidade R.G. n°. X.XXX.715-6 
SESP/PR e inscrito no CPF/M F sob n°. XXX.XXX.589-73. 
 

· Como Membro Representante de nível superior, do Serviço de 
Enfermagem, a senhora:  

o ELENICE SALETE FARSEN, brasileira, solteira, servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Enfermeira, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. XX.XXX.236-81 SESP/RS e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.470-49. 

 

· Como Membro Representante de nível superior dos Serviços de Direção 
Administrativa, o senhor:  

o WASHINGTON LUIS PIETROCHINSKI, brasileiro, solteiro, 

servidor público municipal com cargo em provimento comissionado de 
Superintendente Hospitalar, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.369-9 
IIPR/PR e inscrito no CPF/M F sob nº. XXX.XXX.559-66. 

 
Artigo 3º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º da Lei M unicipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 4º. Fica revogado o Decreto nº. 253/2020, datado de 

29 de julho de 2020. 

 
Artigo 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Artigo 6º. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 11 de junho de 2021 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 405/2021 
 

A Prefeita Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, II 
da Constituição Federal e 67, X, XI, XXVI da Lei Orgânica Municipal, e com base no 
Protocolo Geral sob nº04890/2021, 

 
DECRETA 

Artigo 1º. NOMEIA o NÚCLEO DE SEGURANÇA DO 
PACIENTE – NSP. 

 
Artigo 2º. Fica a composição do Núcleo de Segurança do 

Paciente assim composta: 

 

· Como Presidente, Membro Executor e Membro Representante de nível 
superior do Serviço de Enfermagem, a senhora: 

o LIDIANE MARIA DA SILVA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Enfermeira, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. XX.XXX.914-8 SESP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.288-
44. 

 

· Como Vice Presidente, Membro Executor e Membro Representante de 
nível superior da Farmácia Hospitalar, a senhora: 

· DANIELLE ARAUJO TESSARINI, brasileira, divorciada, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Farmacêutico Bioquímico, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.429-7 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.639-54. 

 

· Como Secretária, Membro Representante de nível superior do Serviço 
de Farmácia da Agência Transfusional, a senhora: 

· LORENA PÂMELA CARDOZO RODRIGUES, brasileira, casada, 

servidora pública municipal como cargo em provimento efetivo de Farmacêutico 
Bioquímico, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.984-4 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.889-99. 

 

· Como Membro Representante de nível superior do Serviço de Nutrição 
e da CIPA, a senhora: 

· THAIS BARROS LEITE JESUS, brasileira, solteira, servidora 

pública municipal com cargo em provimento efetivo de Nutricionista, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.498-4 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 

XXX.XXX.889-20. 
 

· Como Membro Representante de nível superior dos Serviços Médicos, o 
senhor: 

· ALEXANDER PINHEIRO PIÉROLA, brasileiro, solteiro, Médico, 

portador da Cédula de Identidade R .G. nº. XXX.343 SESP/RO e inscrito no CPF/MF sob 
nº. XXX.XXX.602-87. 

 

· Como Membro Representante do nível médio da Divisão de Serviços 
Gerais, a senhora: 

· JOSIANE AZEVEDO AUGUSTO, brasileira, divorciada, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Monitor, portadora da Cédula 

de Identidade R.G. nº. X.XXX.105-9 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.159-72. 
 

· Como Membro Representante de nível superior responsável pela 
Recepção, os senhores: 

o ROSANE CAMARGO SOUSA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal com cargo em provimento comissionado de Chefe de Divisão de Programa 

Básico, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.156-1 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.089-52; 
 

· Como Membros Representantes de nível superior, do Serviço de 
Enfermagem, as senhoras: 

o ELENICE SALETE FARSEN, brasileira, solteira, servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Enfermeira, portadora da Cédula de 

Identidade R.G. nº. XX.XXX.236-81 SESP/RS e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.470-49. 

o ELIANE ROLDÃO DA SILVA FERREIRA, brasileira, casada, 
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Enfermeira, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. n°. X.XXX.175-0 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob n°. XXX.XXX.509-97; 

o MARIA AUGUSTA RODRIGUES SILVEIRA, brasileira, casada, 
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Enfermeira, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. n°. X.XXX.119-9 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob n°. XXX.XXX.079-24. 
 

· Como Representante de Nível Superior, do Serviço Assistência Social, a 
senhora: 

o TALITA MARQUES DE ALMEIDA ALVES, brasileira, casada, 
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Assistente Social, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.883-0 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.519-86. 

 

· Como Membro Representante de nível superior, do Serviço de Direção 
Administrativa, o senhor: 

o WASHINGTON LUIS PIETROCHINSKI, brasileiro, solteiro, servidor 
público municipal com cargo em provimento comissionado de Superintendente 
Hospitalar, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.369-9 IIPR/PR e inscrito 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.559-66. 

 

· Como Membro Representante de nível técnico, do Setor de Radiologia, 
o senhor: 

o MARCIO MAZUR, brasileiro, solteiro, servidor público municipal com 
cargo em provimento efetivo de Técnico de Radiologia, portador da Cédula de 
Identidade R.G. n°. XX.XXX.984-1 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n°. 
XXX.XXX.569-52.  

 
Artigo 3º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter re levante e de 
interesse público  (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 4º. Fica revogado o Decreto nº. 254/2020, datado de 

29 de julho de 2020. 
 
Artigo 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Artigo 6º. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 11 de junho de 2021 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 406/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso IX, X e XI da Lei Orgânica Municipal, e, ainda 
com base no Protocolo Geral sob nº. 04890/2021, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. NOMEIA para compor a COMISSÃO DE 
ANÁLISE DE ÓBITOS DO HOSPITAL CAROLINA LUPION, os seguintes 

representantes : 

· Como Presidente e Membro de nível superior do Serviço de 
Enfermagem, a senhora: 

o DAYANE DO PRADO, brasileira, solteira, servidora pública municipal 
com cargo em provimento efetivo de Enfermeira, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº. XX.XXX.346-8 SESP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.179-22. 

 
· Vice-Presidente e Membro Representante de nível superior do Serviço 

de Enfermagem, a senhora: 

o LIDIANE MARIA DA SILVA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Enfermeira, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. XX.XXX.914-8 SESP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.288-
44. 

 
· Secretária e Membro Representante de nível superior do Serviço de 

Farmácia Hospitalar, a senhora: 

o DANIELLE ARAUJO TESSARINI, brasileira, divorciada, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Farmacêutico Bioquímico, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.429-7 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.639-54. 

 
· Representante de nível superior dos Serviços de Médicos e Diretor 

Técnico, o senhor: 
o ALEXANDER PINHEIRO PIÉROLA, brasileiro, solteiro, Médico, 

portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XXX.343 SESP/BA e inscrito no CPF/MF sob 
nº. XXX.XXX.602-97. 
 

· Representante de nível superior dos Serviços de Médicos, o senhor: 
o ADEMAR DURANTE, brasileiro, divorciado, servidor com cargo em 

provimento efetivo de Médico, portador da cédula de identidade R.G. nº. X.XXX.408-0 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.689-53. 
 

· Representante de nível superior, do Serviço de Direção Administrativa, 
o senhor: 

o WASHINGTON LUIS PIETROCHINSKI, brasileiro, solteiro, servidor 
público municipal com cargo em provimento comissionado de Superintendente 
Hospitalar, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.369-9 IIPR/PR e inscrito 

no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.559-66. 
 

· Representante de nível superior de Serviços de Arquivo Médico e 
Estatística (SAME), o senhor: 

o PEDRO HENRIQUE DE LIMA, brasileiro, solteiro, servidor com cargo 
em provimento efetivo de Agente Administrativo, portador da cédula de identidade 

R.G. nº. X.XXX.441-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.XXX.XXX.699-92. 
 

Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 
Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. Fica revogado o Decreto nº. 282/2019, datado de 

08 de abril de 2019. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Artigo 5º. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 11 de junho de 2021. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 407/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 05 (cinco) dias, com início em 17/05/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 04652/2021, à senhora ALINE CANDIDA IZIDORO, servidora 
com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada sob nº. 
5.031, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.978-2 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.929-31. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 15 de junho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 408/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 10 (dez) dias, com início em 24/05/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 04688/2021, à senhora MARIA AUGUSTA RODRIGUES 

SILVEIRA, servidora com cargo em provimento efetivo de Enfermeira, matriculada sob 
nº. 3.859, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.119-9 IIPR/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.079-24. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
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Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 15 de junho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES  

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 409/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a representação do Município de 

Jaguariaíva/PR junto ao Ponto de Atendimento 

Virtual – PAV da Receita Federal do Brasil - RFB e 

dá outras providências . 

 
A Prefeita Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no 
artigo 67, inciso X e XI da Lei Orgânica do Município de Jaguariaíva e ainda com base 
no Protocolo Geral n°. 03219/2021, 

 

Considerando o Acordo de Cooperação Técnica nº. 02/2021 
firmado entre o Município de Jaguariaíva e a União, por intermédio da Delegacia da 
Receita Federal do Brasil – Ponta Grossa/PR, que tem como objeto “a prestação pelo 
Município dos serviços da Secretaria Especial da Receita do Brasil (...) mediante 

triagem, recepção e solicitação de juntada de documentos, pelos Servidores do 
MUNICÍPIO, a um processo Digital, além do fornecimento de orientações sobre os 
serviços oferecidos no site da RFB e no portal e -CAC”; 

 
Considerando a Cláusula Nona, alínea C, do Acordo de 

Cooperação Técnica nº. 02/2021 a qual dispõe que cabe ao Município de Jaguariaíva: 
“designar, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do presente 

instrumento, representantes institucionais incumbidos de coordenar a execução deste 
ACORDO”; 

 
Considerando o que consta no Protocolo Administrativo nº. 

03219/2021, fls. 21; 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Nomeada a Senhora. GISELLE INAIARA 

SYRING, brasileira, divorciada, servidora pública municipal ocupante do cargo em 

provimento efetivo de Agente Administrativo, portadora da Cédula de Identidade R.G. 
nº. X.XXX.207-6 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.739-91 para a 
representação do Município de Jaguariaíva junto ao Ponto de Atendimento Virtual – 
PAV da Receita Federal do Brasil - RFB, nos termos da Cláusula Nona, alínea C do 

Acordo de Cooperação Técnica n º. 02/2021. 
 
Art. 2º. Os poderes para representação estão descritos no 

Acordo de Cooperação Técnica n º. 02/2021. 
 
Art. 3º. A presente representação terá vigência até 

31/12/2024, podendo ser prorrogado, conforme Cláusula Décima Terceira do Acordo 
de Cooperação Técnica nº . 02/2021. 

 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposi ções em contrário.  
 
Art. 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.  

 
Gabinete da Prefeita, 15 de junho de 2021. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  

 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ADILSON PASSOS FELIX 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Agropecuária  
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

DECRETO nº. 410/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 11411/2020 e dá outras providências . 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente,  

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 11411/2020, que informa 

sobre eventual negligência na transferência de pacientes gestantes ao Hospital do Rocio 
em Campo Largo na  data de 26/10/2020. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 15 de junho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 411/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 06800/2020 e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 06800/2020, que informa 
sobre a ocorrência de mau uso de bem público no Hospital Municipal Carolina Lupion 
– HMCL, que acarretou em sua danificação na data de 05/06/2020. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 15 de junho de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 412/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 02550/2021 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica rorrogada a  Sindicância para apuração dos fatos 
e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 02550/2021, que informa sobre 
um sinistro com o veículo VAN/MERCEDES/GUERRA placa BBE-7651 de 
propriedade deste Município na data de 17/03/2021. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 15 de junho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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